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FR.2022.1465 

Nº IBAMA: 02001.010081/2020-23 (CIF)  

 

Belo Horizonte, 13 de outubro de 2022. 

 

 

À  

CÂMARA TÉCNICA DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL E AUXÍLIO EMERGENCIAL (“CTOS”) 

A/C: ILMA. SRA. TATIANA MEDEIROS TATAGIBA – COORDENADORA SUPLENTE  

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

RUA POUSO ALTO, 14, BAIRRO SERRA 

BELO HORIZONTE/MG – CEP: 30.240-180 

 

À  

CÂMARA TÉCNICA INDÍGENA, POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS (“CT-IPCT”) 

A/C.: ILMA. SRA. LÍGIA MOREIRA DE ALMEIDA  - COORDENADORA 

CASA CIVIL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA – CC/PR  

PALÁCIO DO PLANALTO, ANEXO I, TÉRREO, ALA A, SALA 104, CEP: 70.150-900 

 

c/c  

COMITÊ INTERFEDERATIVO (“CIF”)  

A/C: ILMO. SR. EDUARDO FORTUNATO BIM  

PRESIDENTE DO IBAMA 

PRESIDENTE DO COMITÊ INTERFEDERATIVO 

SETOR DE CLUBES ESPORTIVO NORTE -SCEN, TRECHO 2, EDIFÍCIO SEDE DO IBAMA – L4 NORTE,  

CAIXA POSTAL Nº 09566, BRASÍLIA/DF, CEP: 70818-900 

 

 

REF.: Solicitação de dilação de prazo para a resposta ao Ofício nº 002/2022/CT-IPCT/CTOS. 

 

Prezados(as), 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“FUNDAÇÃO”), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.112-021, vem, respeitosamente, por seus representantes abaixo 

assinados, solicitar a dilação de prazo para responder ao Ofício nº 002/2022/CT-IPCT/CTOS.  
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Após uma análise inicial do ofício, considerando os temas nele abordados, considerando 

as ações que já estão em curso ou sendo planejadas para atendimento de decisão judicial nele 

referida, solicitamos uma extensão de prazo até 25.10.2022 para que o ofício seja respondido 

adequadamente. 

 

Sendo o que cumpria para o momento, a FUNDAÇÃO se mantém à disposição para prestar 

quaisquer esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários. Renovando nossos protestos 

de estima e consideração, subscrevemos a presente. 

 

Atenciosamente, 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

RONALDO FELICIO MOYSÉS FILHO  

GERÊNCIA PIM/AFE 

 

 

FUNDAÇÃO RENOVA 

RICARDO BURG MLYNARZ  

GERÊNCIA DE POVOS TRADICIONAIS E INDÍGENAS 
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